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1. Introdução

Senhor Secretário,
 
Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do

Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 29, inciso XXV, e
197 da Resolução Normativa nº 14, de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
apresenta-se o Relatório Técnico de Defesa referente à aposentadoria da Sra ELZA LUCILA NOGUEIRA DA SILVA,

 cargo  ,PROFESSOR EDUC. BASICA classe/nível"   ", lotad  na B-05  a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO,
e Cuiabá/, no município dESPORTE E LAZER MT.

2. Análise de Defesa

1) Retificar e publicar o Ato aposentatório nº 10.717/2012, quanto ao CPF da servidora;
Foi encaminhado o Ato 21649/2017, publicado em 22/11/2017, sanando-se a impropriedade.

 

2) Encaminhar documento pessoal comprovando a alteração do nome da servidora.
Foi encaminhada certidão de casamento comprovando o nome atual da servidora. Sanado o apontamento.

3. Conclusão

Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução nº 14/2007, sugerimos ao Conselheiro Relator:

a) Registro dos Atos 10717/2012 e 21649/2017;

b) Legalidade da planilha de proventos proporcionais, no valor de R$ 1.109,40.

                  

                

Em Cuiabá-MT, 13 de Março de 2018.
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